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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.178, DE 2004

(Do Sr. Paulo Bernardo)

Modifica a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2066/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o   Esta lei modifica a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 que “Institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações” para prever que os recursos do fundo poderão ser utilizados para subsidiar a conta mensal de serviços de telecomunicações da população carente.

Art. 2º  Dê-se ao artigo 1º e ao inciso III do artigo 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados à universalização de serviços de telecomunicações, bem como à redução de conta dos mesmos serviços para o assinante residencial pertencente à população carente. 

.......................................................................................

Art. 5º  ............................................................................

........................................................................................

XV – redução das contas de serviços de telecomunicações de assinantes residenciais, quando estes pertencerem à população carente, e estejam sendo atendidos por outros projetos sociais do governo Federal, Estadual ou Municipal, de acordo com a regulamentação do Poder Executivo.” (NR)

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Uma grande parcela da população brasileira continua impedida de ter acesso ao telefone. Mesmo se retirarmos desta parcela a população que habita em áreas rurais ou em localidades pequenas, onde a infra-estrutura da telefonia não chega,  ainda teremos milhões de brasileiros que não tem acesso ao telefone simplesmente porque não podem pagar a conta mensal.

Quando se fez a reestruturação da telefonia nacional e a privatização do Sistema Telebrás, partiu-se do pressuposto de que resolver o problema da telefonia nacional era ter telefone disponível para todos os que pudessem pagar a respectiva conta. Considerando o grave quadro de carência até então existente, até que o objetivo não era modesto.  No entanto, não se pode considerar que isto é suficiente. É preciso pensar nos milhões de brasileiros que não podem pagar integralmente os custos da telefonia.

Não se trata apenas da instalação dos telefones, já que, por uma questão mercadológica, as prestadoras reduziram substancialmente os preços de instalação, de tal forma que hoje ela tem custo irrisório. Deve-se cuidar do custo de prestação dos serviços que deve ser pago todos os meses, o que gera uma grande inadimplência e a devolução de muitas linhas. 

Nesse sentido, a principal questão a equacionar, na atualidade, é a da assinatura básica do Serviço Telefônico Fixo Comutado – SFTC. E´ preciso alcançar este objetivo social justo sem perturbar desnecessariamente o ambiente das telecomunicações nacionais, respeitando os contratos de concessão e sem beneficiar as parcelas mais ricas da população brasileira, que podem pagar por estes serviços. Nosso objetivo precípuo é atender às necessidades de comunicação do assinante de baixa renda, possibilitando-lhe manter em sua residência o serviço básico de telecomunicações.

Entendemos   que se pode utilizar os recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST para subsidiar a conta mensal  dos serviços para a população carente, na forma das políticas, diretrizes gerais e prioridades a serem definidas pelo Ministério das Comunicações, conforme já prevê  o artigo 2º da Lei do FUST.

O Fundo Nacional de Telecomunicações – FUST, previsto no artigo 81, II, na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações – LGT, e instituído pela Lei nº 9.998, de 17 de fevereiro de 2000, Lei do FUST, tem por finalidade a arrecadação de recursos para cobrir parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização dos serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço.

Não obstante as boas intenções da lei de criação do fundo, ainda não foi possível utilizar seus recursos, uma vez que a atual legislação e regulação de suas disposições mostraram-se insuficientemente precisas, gerando enorme insegurança jurídica.

Por este motivo, é importante modificar a redação do artigo 1º da Lei do FUST, dizendo, simplesmente, que o fundo destina-se à universalização de serviços de telecomunicações e não a ressarcir o prestador de serviço público de telecomunicações de custos não recuperáveis com a exploração eficiente do serviço. 

Nosso projeto de lei, ao modificar a redação do art. 1º e do inciso III do art. 5º da Lei do FUST, visa prever a aplicação de recursos do Fundo para possibilitar que a população carente possa ter acesso ao serviço de telefonia e outros serviços de telecomunicações que forem julgados essenciais, hoje ou no futuro. Dizemos isto porque acreditamos que daqui há algum tempo a conexão em banda larga, que possibilita a instalação da Internet de alta velocidade, o telefone via Internet e outros serviços mais irá se tornar o serviço a ser universalizado e a um custo talvez inferior ao custo atual da linha telefônica fixa.

Na forma disposta na legislação vigente, a aplicação dos recursos do Fundo não será eficaz quando o usuário não puder arcar com os custos do serviço. Ou seja, não adianta universalizar o serviço, no sentido de tê-lo disponível, se grande parte das pessoas, as mais humildes, ainda não puderem arcar com os custos inerentes a esse serviço. Esta é, inclusive, uma das razões para a lenta penetração do STFC no Brasil entre as camadas mais pobres da população, apesar de  vasta ociosidade de terminais telefônicos instalados mas que não estão em serviço por falta de assinantes.

Em vários países não é outra senão esta a finalidade do fundo de universalização das telecomunicações: subsidiar a conta do usuário carente, e não apenas ressarcir custos de universalização da operadora.

Por isso, propõe-se primeiro que seja alterada a finalidade do FUST, de forma a possibilitar a utilização de seus recursos com o fim de subsidiar a conta telefônica para a população mais pobre. Por exemplo, parte do custo da assinatura mensal do STFC de pessoas comprovadamente carentes poderia ser coberto pelo FUST.

Nesse sentido, é importante ressaltar que tramitam no Congresso Nacional um conjunto de projetos de lei que visam extinguir a assinatura básica, receita que responde em média, por cerca de 40% do faturamento bruto das concessionárias de Serviço Telefônico Comutado – STFC, e busca cobrir os custos fixos da prestação do serviço, que giram em torno de 60%.

A extinção dessa receita fixa implica inexoravelmente um profundo desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e ameaça a própria prestação do serviço. Tal fato resultaria em uma revisão tarifária que acabaria por promover uma expressiva elevação no preço dos pulsos, além de possível eliminação dos baixíssimos custos de comunicação nas madrugadas e fins de semana, quando cada comunicação conta apenas um pulso, independentemente da duração da chamada. O efeito disso, por exemplo, no acesso à Internet pelas camadas menos favorecidas da população seria devastador.

Para a mais eficiente e justa consecução do objetivo de promover o acesso às telecomunicações pelas camadas mais pobres é que se apresenta este Projeto de Lei. Com a ajuda de custo à população mais carente há a promoção da inclusão social e também da inclusão digital, pois o assinante poderá, entre outras coisas, ter acesso a serviços de Internet discada.

Com isso, estariam largamente atendidos os interesses da população carente, manter-se-ia o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de prestação de serviços e dar-se-ia uma função social relevante para o FUST, condizente com sua finalidade.

Por estes motivos, esperamos contar com o apoio de todos os ilustres parlamentares para a aprovação do nosso projeto.

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2004.

Deputado PAULO BERNARDO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

Institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei.

Art. 3º (VETADO)

 Art. 4º Compete à Anatel:

I - implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que aplicarem recursos do Fust;

II - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5º desta Lei, o atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, bem como as metas periódicas para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997;

III - prestar contas da execução orçamentária e financeira do Fust.

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos:

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes;

II - (VETADO)

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo;

IV - implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde;

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a instituições de saúde;

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação pelos usuários;

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a regulamentação do Poder Executivo;

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas;

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico;

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública;

XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional;

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições de assistência a deficientes;

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes carentes;

XIV - implantação da telefonia rural.

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene.

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados em educação, para os estabelecimentos públicos de ensino.

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes.

Art. 6º Constituem receitas do Fundo:

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos adicionais;

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais;

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização de serviço de telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da regulamentação editada pela Agência;

IV - contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, exluindo-se o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, o Programa de Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins;

V - doações;

VI - outras que lhe vierem a ser destinadas.

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no art. 10 desta Lei.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.472,  DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................

LIVRO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

..........................................................................................................................................................

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de usuários;

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de intervenção, conforme o caso.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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